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Ata da Reunido
Data: 18-02-2025 | Hora: 14h30
Agenda:

1. Andlise dos métodos de selegdo e definigdo de critérios de avaliagio a aplicar aos/as candidatos/as do
procedimento concursal para sele¢éo e recrutamento para 1 Assistente Operacional — Referéncia A), a afetar
ao Gabinete de Medicina Veterinaria.

Presengas Fungédo As inatlu a
Dr. Fernando Rodrigues Presidente do Juri ' 3 “\L
Maria Matilde Ferreira 1.9 Vogal J
L
Dr. Nuno Carvalho 2.° Vogal

Uprs Enbia e

ASSUNTOS DESENVOLVIDOS NA REUNIAO:
O Municipio de Valongo, no seguimento da deliberagéo do executivo municipal de 07/02/2025 aprovou a abertura

do procedimento para selegdo e recrutamento para 1 Assistente Operacional — Referéncia A), a afetar ao
Gabinete de Medicina Veterinaria.

1. Anédlise dos métodos de selegao e definigdo de critérios de avaliagio

Métodos de selegéo a utilizar, conforme o disposto do n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Funcdes
Pdblicas, conjugado artigo 17.° e n.° 2 do artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro:

- Para candidatos sem vinculo de emprego publico, conforme o disposto do n.° 1 do artigo 36.° da LTFP, como
métodos de selegéo obrigatérios, a Prova Pratica de Conhecimentos (PPC) e a Avaliagdo Psicolégica (AP);

- Para candidatos que detenham vinculo de emprego publico, conforme o disposto do n.° 2 do artigo 36.° da
LTFP, como métodos de selegdo obrigatérios, a Avaliagéo Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias (EAC).

Os métodos para os candidatos que se encontrem na situag&o prevista no n.° 2 do artigo 36.° da LTFP (que
detenham vinculo de emprego plblico), podem ser afastados, através da mengéo expressa no formulario de
candidatura, aplicando-lhes nesse caso, os métodos previstos para os restantes candidatos, conforme o previsto
no n.° 3 do artigo 36.° da LFTP.

Os métodos de selegdo serdo aplicados, tal como previsto no art.° 20.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de
setembro.

Os metodos de selegéo serdo valorados nos termos do disposto no art.° 21.° do mesmo diploma legal e as suas
fases tém carater eliminatério, pelo que serdo excluidos os candidatos que obtenham uma valoragao inferior a
9,50 valores ou N&o Apto, num dos métodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que nio
comparegam a qualquer um dos métodos de selegao.

Ainda de acordo com o disposto no art.® 19.° da citada Portaria, a aplicago dos métodos de selegdo sera faseada

da seguinte forma:

a) Aplicagao, num primeiro momento, a totalidade dos candidatos, apenas do primeiro método obrigatério:
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b) Aplicagéo do segundo método apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior,
a convocar por conjuntos sucessivos de 10 (dez) candidatos, por ordem decrescente de classificagéo,
respeitando a prioridade legal da sua situagao juridico-funcional, até a satisfagédo das necessidades;

c) Dispensa de aplicagdo do segundo método aos restantes candidatos, que se consideram excluidos, nos
termos das alineas a) e b) do n. °4 do art.° 21 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

Apos a aplicagéo dos métodos de selegdo a cada conjunto de candidatos sera elaborada lista de ordenagao final
dos candidatos, sujeita a homologagdo, sendo as operagbes acima previstas repetidas até ao efetivo

preenchimento dos postos de trabalho colocados a concurso.

PROVA PRATICA DE CONHECIMENTOS

A prova pratica de conhecimentos (PPC), visa avaliar os conhecimentos e as competéncias técnicas dos/as
candidatos/as necessarios ao exercicio da fungdo. A prova pratica de conhecimentos sera de realizagéo
individual, com a duragdo de 10 minutos, sendo valorada de 0 a 20 valores com expresséo até as centésimas.
A Prova consistira numa simulagdo de captura de um canideo em liberdade, sendo objeto de avaliagdo os
seguintes parémetros: as técnicas de aproximagédo utilizadas; a ligeireza e destreza evidenciada no processo;
sucesso ou nao na captura do canideo e a evidéncia de facilidade no relacionamento com animais.

Os candidatos serao avaliados de acordo com uma grelha pré-definida, sendo valorizadas as suas capacidades

de execucgao dos exercicios apresentados.

AVALIAGCAO PSICOLOGICA

A avaliagéo psicoldgica (AP), visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptidoes, caracteristicas
de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognostico de adaptagéo
as exigéncias do posto de trabalho a ocupar.

Sera avaliado através das mengbes classificativas de Apto e Ndo Apto, sem expressdo na formula de

classificagdo final dos métodos de selegdo.

ORDENAGAO FINAL

A ordenagéo final (OF) sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva classificagao final (CF),
resultara da aplicagdo da seguinte formula:

CF=PPC (100%) + AP (Apto/Nao Apto)

Sendo:

CF= Classificagao Final

PPC = Prova Pratica de Conhecimentos

AP = Avaliagao Psicologica
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AVALIAGAO CURRICULAR

A avaliagéo curricular (AC), visa analisar a qualificagio dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica
ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo profissional realizada,
e tipo de fungdes exercidas, apenas quando o candidato tiver cumprido ou executado atribuigdo, competéncia
ou atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar.

O método de Avaliagég Curricular (AC) sera valorado na escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas, seguindo a aplicagdo da seguinte formula:

AC = HA*25% + FP*30% + EP*35% + AD*10%

Sendo:

HA = Habilitagdo Académica

FP = Formagao Profissional

EP = Experiéncia Profissional

AD = Avaliagdo de Desempenho

As habilitagdes académicas serdo ponderadas e valoradas da seguinte forma:
Escolaridade Obrigatoria (de acordo com o ano de nascimento do candidato) — 18 valores:

Escolaridade de Grau Superior as exigidas na candidatura — 20 valores.

Aformagao profissional sera ponderada nas areas de formagao e aperfeigoamento profissional relacionadas com
as exigéncias necessarias ao exercicio da fungio, sendo valorada até ao maximo de 20 valores:

- Sem formag&o profissional - 10 valores;

- Por cada agdo de formagdo com duragdo < a 35 horas — 2 valores;

- Por cada agéo de formagao com duragéo > a 35 horas — 4 valores

Experiéncia Profissional (EP): em que ponderar-se-a a experiéncia profissional, devidamente comprovada sob
pena de nao ser considerada para efeitos de ‘avaﬁagéo curricular, com incidéncia sobre a execugao de atividades

inerentes ao posto de trabalho pretendido e o grau de complexidade das mesmas, com avaliagdo da sua natureza
e duragao, até ao maximo de 20 valores, teTo em conta a seguinte tabela:

Até 3 anos — 10 valores;

De 3 a 6 anos — 12 valores;
De 6 a 9 anos — 14 valores;
De 9 a 12 anos — 16 valores;
De 12 a 15 anos — 18 valores
Mais de 15 anos — 20 valores.
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A Avaliagdo de Desempenho (AD): sera o resultado da média aritmética da classificagéo obtida nos dltimos 3
ciclos avaliativos.

Os candidatos que, por razdes que ndo the sejam imputaveis, ndo possuam avaliagdo do desempenho relativa
ao periodo a considerar, sera considerada a avaliagéo de 10 valores de acordo com o disposto na alinea c) do
Nn.° 2 do artigo 20.° da Portaria 233/2022 de 9 de setembro.

ENTREVISTA DE AVALIAGAO DAS COMPETENCIAS

Entrevista de avaliagéo das competéncias (EAC), visa obter, através de uma relag&o interpessoal, informagdes
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais
para o exercicio da fungao.

A avaliagéo final da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resultara da média aritmética simples das
classificagbes obtidas na avaliagdo das seguintes competéncias, de acordo com o Referencial de Competéncias
para a Administragdo Publica:

a) Orientagdo para o Servigo Publico

b) Orientagdo para a Colaboragéo

¢) Orientagdo para a Mudanca e Inovagao

d) Orientagao para os Resultados

e) Anadlise Critica e Resolugdo de Problemas

f) Gestdo do Conhecimento

g) Orientagdo para a Participagdo

h) Orientagdo para a Seguranga

I) Tomada de Decisdo

j) Inteligéncia Emocional

ORDENAGAO FINAL

A ordenagéo final (OF) serd obtida através da média aritmética ponderada das classificacdes quantitativas
obtidas em cada método de selecédo e sera expressa numa escala classificativa de 0 a 20 valores, de acordo
com a seguinte férmula:

OF = (AC*70%) + (EAC*30%)

Em que:

OF = Ordenacao final

AC = Avaliagéo curricular

EAC = Entrevista de avaliagdo das competéncias

CRITERIOS DE DESEMPATE
Em casos de igualdade de valorag&o, procede-se ao desempate dos candidatos, nos termos do artigo 24.° da

Portaria.
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